
PODER JUDICIÁ� RIO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁ� O
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ

COORDENÁDORIÁ DÁS CÁ� MÁRÁS DE DIREITO PU� BLICO E DE DIREITO PRIVÁDO

08ª PAUTA DE JULGAMENTO PRESENCIAL
DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

SERÁ� O JULGÁDOS PRESENCIALMENTE PELÁ PRIMEIRÁ CÁ� MÁRÁ DE DIREITO PRIVÁDO, CONSOÁNTE ÁRT. 341
DO RITJ-MÁ, NÁ SESSÁ� O DO DIÁ 23.04.2024 Á! S 09:00H, OU NÁ� O SE REÁLIZÁNDO, NÁ SESSÁ� O SUBSEQUENTE,
OS SEGUINTES PROCESSOS:

01-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0827769-91.2023.8.10.0000 – SÃO LUÍS
ÁGRÁVÁNTE: HÁPVIDÁ ÁSSISTE� NCIÁ ME� DICÁ LTDÁ
ÁDVOGÁDOS: ISÁÁC COSTÁ LÁ� ZÁRO FILHO - OÁB/CE Nº 18663-Á, NELSON WILIÁNS FRÁTONI RODRIGUES - 

OÁB/MÁ Nº 9348-Á
ÁGRÁVÁDO: E. R. S. O. REPRESENTÁDÁ POR INGREDY MELLRE VIÁNÁ SILVÁ
ÁDVOGÁDO: WÁLMIR DE JESUS MOREIRÁ SERRÁ JUNIOR - OÁB/MÁ Nº 4182-Á
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.

PÁRECER MINISTERIÁL: “CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO”.
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. SANDRA LÚCIA MENDES ALVES ELOUF
______________________________________________________________________________________

02-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801529-67.2020.8.10.0098 - MATÕES
ÁPELÁNTE: DOMINGÁS PEREIRÁ DÁ SILVÁ.
ÁDVOGÁDO: RUDSON RIBEIRO RUBIM (OÁB/MÁ 16.836-Á).
ÁPELÁDO: BÁNCO CETELEM S/Á.
ÁDVOGÁDÁ: SUELLEN PONCELL DO NÁSCIMENTO DUÁRTE (OÁB/MÁ 22.965-Á).
RELATOR: DES. SUBSTITUTO FERNANDO MENDONÇA.

PÁRECER MINISTERIÁL: “CONHECIMENTO E PÁRCIÁL PROVIMENTO, PÁRÁ ÁFÁSTÁR Á CONDENÁÇÁ� O 
NÁ MULTÁ DE LITIGÁ� NCIÁ DE MÁ� -FE� ”.

PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. ORFILENO BEZERRA NETO
______________________________________________________________________________________

03-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800158-61.2023.8.10.0131 – SENADOR LA ROCQUE
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ IRÁCEMÁ DÁ CONCEIÇÁ� O
ÁDVOGÁDO: GUSTÁVO SÁRÁIVÁ BUENO - OÁB MÁ16270-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S/Á
ÁDVOGÁDO: DIEGO MONTEIRO BÁPTISTÁ - OÁB RJ153999-Á
RELATOR SUB: DES. SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM.

PÁRECER MINISTERIÁL: “PELO CONHECIMENTO, DEIXÁNDO DE MÁNIFESTÁR-SE QUÁNTO ÁO 
ME� RITO”.

PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. ORFILENO BEZERRA NETO
______________________________________________________________________________________

04-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803991-39.2022.8.10.0029 - CAXIAS
ÁPELÁNTE: BÁNCO PÁN S/Á
ÁDVOGÁDO: FELICIÁNO LYRÁ MOURÁ - OÁB PE21714-Á
ÁPELÁDÁ: LUIZÁ DÁ SILVÁ
ÁDVOGÁDO: ÁRQUIMEDES DE FIGUEIREDO RIBEIRO - OÁB PI14799-Á
RELATOR SUB: DES. SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM.

PÁRECER MINISTERIÁL: “PELO CONHECIMENTO, DEIXÁNDO DE MÁNIFESTÁR-SE QUÁNTO ÁO 
ME� RITO”.

PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. ORFILENO BEZERRA NETO
______________________________________________________________________________________
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05-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000333-41.2011.8.10.0121 – SÃO BERNARDO                (SUSPEIÇÃO: DESA. GRAÇA)
ÁPELÁNTE: BÁNCO DO NORDESTE DO BRÁSIL S/Á.        (QUÓRUM ESTENDIDO)
ÁDVOGÁDO: HÁROLDO WILSON MÁRTINEZ DE SOUZÁ JU� NIOR (OÁB/MÁ Nº. 22.651-Á), MÁRITZZÁ FÁBIÁNE

LIMÁ MÁRTINEZ (OÁB/MÁ Nº. 22.652), MÁRIZZE FERNÁNDÁ LIMÁ MÁRTINEZ DE SOUZÁ 
(OÁB/MÁ Nº. 22.653) E DRÁ. GESILDÁ LIMÁ MÁRTINEZ DE SOUZÁ (OÁB/MÁ 22650-Á).

ÁPELÁDO: FRÁNCISCO DÁ SILVÁ BRITO.
ÁDVOGÁDO: NÁ� O CONSTITUI�DO.
RELATOR SUB: DES. SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM.

SESSÃO DE 05 A 12.12.2023: “RETIRÁDO PÁRÁ QUÓRUM ESTENDIDO, NOS TERMOS DO ÁRT. 942 DO CPC E
ÁRT. 656 DO RITJMÁ, EM VIRTUDE DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME, ÁPO� S O 
VOTO DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR QUE CONHECEU E NEGOU 
PROVIMENTO ÁO RECURSO, CONTRÁ O VOTO DIVERGENTE DO 
DESEMBÁRGÁDOR RÁIMUNDO MORÁES BOGEÁ, ÁCOMPÁNHÁDO DÁ 
DESEMBÁRGÁDORÁ NELMÁ CELESTE SOUZÁ SILVÁ SÁRNEY COSTÁ”.

DESEMBARGADORES SORTEADOS: ORIÁNÁ GOMES E RÁIMUNDO JOSE�  BÁRROS DE SOUSÁ.

PÁRECER MINISTERIÁL: “PELO CONHECIMENTO, DEIXÁNDO DE MÁNIFESTÁR-SE QUÁNTO ÁO 
ME� RITO”.

PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. ORFILENO BEZERRA NETO
________________________________________________________________________

PÁLÁ� CIO DÁ JUSTIÇÁ "CLOVIS BEVILÁ� CQUÁ", em Sã8o Luí<s, 11 de ãbril de 2024

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES
Presidente dã Primeirã CãEmãrã de Direito Privãdo
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